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ir CRIA 30 (TRINTA) CARGOS DE
AUXILTAR DE
DESENVOLVIMENTO INFANTIL,
ALTERA O ANEXO I DA LEI
MLNICIPAL N' 1.272, DE OI DE
JUNHO DE 2ç07, E SUAS
ALTERAçÔES E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE

SERGIPE, ANDRÉ GRAÇA SANTOS, no uso de suas atribuições legais e na

conformidade do art. 80, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Estáncia,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Ficam criados 30 (trinta) cargos de Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil, pertencentes à categoria de Apoio à Educação, os quais passam

a integrar a estrutura de cargos do Município de Estância nos termos da Lei Municipal

n" 1.272, de 01 de juúo de 2M7 e suas alterações.

Parágrafo único - Com a criação do 30 (finta) novos cargos. o

quantitativo total de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil passa a ser de 60 (sessenta)
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\,
cargos. considerando os 30 (trinta) cargos já existentes, criados pela Lei n.2.349. de 09

de fevereiro de 2024, conforme no Anexo I desta Lei.

Art. 2'- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta

. de dotações do orçamento do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado

a proceder à necessária suplementação de crédito.

Art.3'- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover as

modificações no orçamento vigente, necessários ao cumprimento desta Lei, respeitada à

legislaçâo e limites vigentes.

AÉ. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância/SE, ?., de de 2025.

ANDRÉ G ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância,/SE
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ANEXOI
Cargos e Classes de Cargos da Paúe Permanente do Quadro de Pessoal

Apoio à Educação Auxilia de De-
senvolvimento

Infantil
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